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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 07/2006  

Autoriza a oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização em Ensino de Matemática e Física, no Campus Umuarama – Sede, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria Ministerial – MEC n.º 1580/93, publicada no D.O.U. de 10/11/93, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e prevê a instalação de cursos na sede e em unidades descentralizadas, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional;

Considerando que por um lapso administrativo, originado da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação, o Curso com esta denominação foi omitido do conjunto dos Cursos aprovados na última reunião do Conselho Superior Universitário – CONSUNI; e

Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO ad referendum do CONSUNI:

Artigo 1.º -
Fica autorizada a oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA E FÍSICA, na modalidade presencial, no Campus Umuarama - Sede, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.
Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 03 de abril de 2006.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
